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POLÍTICA DE CONTROLE DO USO DE ÁLCOOL E DROGAS 

 

A presente política visa instruir os empregados sobre o controle do uso de álcool e drogas e seus 

impactos dentro e fora do ambiente de trabalho. O Grupo DLC acredita que o uso indevido de álcool e 

drogas aumenta o risco de acidentes de trabalho, reduz a boa capacidade física, emocional e 

psicológica, compromete as relações profissionais e pessoais, além de comprometer a capacidade 

produtiva do indivíduo. 

 

Com o objetivo de evitar os danos acima citados e contribuir para uma sociedade mais saudável e 

segura o Grupo DLC estabelece os seguintes princípios: 

 

1. É proibido o porte, uso ou distribuição de álcool e/ou drogas ou quaisquer outras substâncias 

de propriedades alucinógenas, dentro das dependências da empresa ou nas instalações de 

nossos clientes e parceiros. 

 

2. O uso de substâncias comprovadamente prescritas por médicos, que não altere a capacidade 

de percepção e julgamento do empregado, serão permitidas desde que previamente 

comunicadas formalmente ao departamento de QSMS. 

 

3. O Grupo DLC apoia a prevenção e tratamento de seus empregados que se encontrarem em 

situação de dependência química atuando com: campanhas internas de orientação e 

informação, identificação de casos, orientação individualizada, encaminhamento e 

acompanhamento para tratamento nas instituições Públicas Nacionais ou Organizações Não 

Governamentais (ONGs) de Assistência a Dependentes Químicos, de acordo com os 

pressupostos da Política Nacional sobre Drogas (PNAD) do Governo Federal. 

 

4. A recusa do empregado ao tratamento ou seu negligenciamento isentará o Grupo DLC de 

mantê-lo em atividade laborativa, podendo ocasionar o seu desligamento. 

 

5. O Grupo DLC garante a todos os seus gestores autoridade para aplicação integral desta política 

em todas as suas unidades de negócio. 

 

_________________________________ 

Luiz Antônio Caporali 

Diretor Presidente 
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TERMO DE CIÊNCIA 

 

 

Eu .................................................................................................... inscrito no CPF sob o n. 

..................................................................... tenho ciência que recebi, li e concordo com os termos da 

presente política entregue e explicada pelo Grupo DLC . 

 

 

..................................................., ................. de ............................................. de ............. 

 

................................................................................................ 

(assinatura do empregado) 

 

 


